Ata 08/2019 – Aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Maria Nilda de Oliveira Evangelista de Souza, Melissa Mareth da Costa, Michel Henrique Niedermeyer, João Paulo Bertoldo, Cleide Linhares Queiroz, Vanderlei Ceolin, Edvaldo Torres Junior, Teodomiro Silvino Elger, Roseli Odorizzi, Francisco Antonio Rauber e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença dos participantes: Lusineide Leal (Lar Irmãos Dentzer) e Maria de Lourdes Colpo (Hospital Bom Jesus) e as justificativas de ausências dos seguintes conselheiros: Douglas Walter Back Rech, Angelita Ines Boufleur e Ladi Antunes Piller Costa. O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e aguarda trinta minutos para a segunda convocação, em concordância com o Regimento Interno do CMDI, no qual estabelece que a reunião possa acontecer com qualquer número de conselheiros, tendo em vista a falta de um conselheiro para o quórum mínimo. Na sequência apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a ata nº 07/2019; b) Deliberações da Comissão Técnica: •CREAS I; •Grupo de Idosos ‘Cristo Rei’ do BNH Rossoni; •Grupo de Idosos ‘São Pedro’ da Vila Operária; •Grupo de Idosos de Dez de Maio – Gridema. INFORMES: a) Levantamento de presenças dos Conselheiros; b) Informe sobre o processo da Casa de Repouso Villa do Sol; c) Correspondências recebidas e expedidas; d) Informes Gerais. Com aprovação da pauta e sem inclusões, inicia-se com o Item A: Deliberar sobre a ata nº 07/2019: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração. Na sequência, o Presidente Clovis Bremer coloca em votação pela aprovação da ata nº 07/2019, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta – Deliberações da Comissão Técnica: O senhor Clovis informa que a Comissão Técnica se reuniu no dia 26 de setembro e realizou a análise da renovação de inscrição de três grupos de idosos: Grupo de Idosos ‘Cristo Rei’ do BNH Rossoni, ‘São Pedro’ da Vila Operária e ‘Gridema’ de Dez de Maio. O mesmo informa que toda a documentação está pertinente a Resolução deste Conselho, tendo como parecer favorável pela Comissão. Desta forma o mesmo coloca em votação pela aprovação da renovação de registro dos grupos de idosos elencados, sendo aprovado por todos. Dr. Clovis informa que foi analisado também a solicitação de registro e inscrição dos programas e projetos do CREAS I, sendo eles: 1) Programa de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI, com os seguintes projetos: a) Projeto Proteger; b) Projeto Ressignificando o Envelhecer; c) Projeto Conhecer para Transformar; d) Projeto Pérolas. 2) Programa Proteção Social Especial para idosos e Pessoas com Deficiência e suas Famílias - PEPIF – Programa Viver Bem e seus projetos: a) Projeto Tempo de Cuidar; b) Projeto Ressignificando o Envelhecer. O mesmo informa que a documentação está toda em dia e solicita se algum conselheiro tem alguma dúvida ou gostaria de olhar o processo, não havendo manifestação, o Presidente Clovis Bremer coloca em votação pela aprovação do registro do CREAS I e a inscrição dos programas e projetos, sendo aprovado por todos. INFORMES – Item A: Levantamento de presenças dos Conselheiros: Dr. Clovis informa sobre as faltas dos conselheiros em 2019, que compreende sete reuniões ordinárias: Secretaria da Administração (06 faltas); Secretaria de Assistência Social (04 faltas); Secretaria da Cultura (03 faltas); Secretaria de Educação (03 faltas); Secretaria de Esportes e Lazer (03 faltas); Secretaria de Habitação e Urbanismo (03 faltas); Secretaria do Planejamento Estratégico (07 faltas); Secretaria de Saúde (02 faltas); Secretaria de Segurança e Trânsito (06 faltas); Representação dos Grupos de Idosos (07 faltas); Segunda representação dos Grupos de Idosos (02 faltas justificadas); Terceira representação dos Grupos de Idosos (05 faltas); Instituição de Ensino Superior - Unioeste (05 faltas); Entidades Sociais de Atendimento as Políticas de atenção a Pessoa Idosa – APA e Lar Irmãos Dentzer (01 falta); Organizações Civis que atuam na defesa e garantia de direitos da pessoa idosa – Pastoral da Pessoa Idosa e Sindicato SerToledo (06 faltas); Organizações Civis que atuam na defesa e garantia de direitos da pessoa idosa – APP Sindicato e Sindicato dos Metalúrgicos (01 falta e 01 justificada); Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (0 faltas); Associação de Moradores (07 faltas). Após apresentação dos dados, o Presidente Clóvis informa aos conselheiros que segundo estabelece no Regimento Interno, no seu Artigo 29 “Será destituído o Conselheiro que: (...) II - Faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, sem justificativas”. Neste caso, o mesmo solicita qual deliberação este Conselho deve fazer em relação aos membros que descumpriram este Artigo e os conselheiros deliberam pelo cumprimento da legislação, ou seja, o encaminhamento de ofício a todos aqueles que faltaram em três reuniões consecutivas ou seis intercaladas sem justificativas, informando sobre a destituição do cargo e solicitando novas indicações; salvaguarda aquelas instâncias que indicaram novos membros a pouco tempo, que são o caso da Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Segurança e Trânsito. Item B dos informes: Processo da Casa de Repouso Villa do Sol: o senhor Clovis Bremer lembra aos conselheiros que no mês anterior foi convidado como representante do CMDI para acompanhar uma visita juntamente com o Promotor de Justiça Geovani Ferri à instituição Villa do Sol, que atua com acolhimento de idosos. O mesmo informa que a visita foi por conta de denuncia contra a entidade. Diz que os idosos não estão sendo bem atendidos, pois faltam atividades diárias, a alimentação não é adequada, não há profissionais suficientes para atendimento, há várias pendências com a Vigilância Sanitária, entre outras questões. O mesmo informa ainda que o Promotor irá encaminhar o relatório e parecer da instituição, mas que no momento o processo está em Segredo de Justiça em razão da gravidade da situação e o processo ter se transformado em inquérito. Cabe ao Conselho aguardar a decisão da Promotoria para demais providências. Item C dos informes: Correspondências recebidas e expedidas: A Secretária Executiva Aline informa que recebeu a resposta do CREAS I, quanto a denúncia recebida de que a entidade não prestou atendimento a uma idosa. O CREAS informa que existe o recebimento da denúncia datado em 23/08/2019 e o atendimento em questão foi registrado e inserido na dinâmica de atendimento do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI e que a denunciante foi devidamente orientada sobre os procedimentos e encaminhamentos a serem realizados. Na sequência, os conselheiros solicita que seja entrado em contato com a idosa ou a denunciante para certificar-se que houve o atendimento por parte do CREAS conforme relatado. Item D dos informes: Cleide Queiroz solicita se há alguma novidade quanto a capacitação para conselheiros e Clovis Bremer diz que não recebeu informações ou documentação da Secretaria de Assistência Social sobre o andamento do processo. Em seguida, o mesmo parabeniza aos conselheiros que também são professores pelo dia de hoje, em que se comemora este profissional tão importante. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 09h53, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
